
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 12, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Fixa o cronograma de assentos das Sessões Virtuais da 1ª e 2ª Turma
do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  para  o  mês  de
setembro/2022. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA  DA 1ª  REGIÃO,  no  uso  das  atribuições  legais  conferidas  pela  Portaria

PGR/MPF nº 601, de 29 de setembro de 2021, e nos termos da Portaria PRR1 n° 115, de 12 de

novembro de 2012, 

Considerando a  Resolução PRESI 10118537, que regulamenta no âmbito do

Tribunal Regional Federal da 1ª Região as sessões de julgamento em ambiente eletrônico de

processos judiciais, disciplina seus procedimento e dá outras providências; 

Considerando os termos da Portaria 1/2022, que designa no âmbito da Primeira

Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região,  a  realização  de  sessão  virtual  de

julgamento e dá outras providências; 

Resolve: 

Art. 1° Definir o cronograma de assentos das sessões virtuais da 1ª e 2ª Turma

do Tribunal Regional Federal da 1ª Região no mês de setembro/2022 (anexo), a ser observado

pelos Procuradores Regionais da República lotados e em exercício na PRR – 1ª Região. 

Art.  2º  Verificado  o  interesse  do  Ministério  Público  Federal,  o  Procurador

Regional da República que houver se pronunciado nos autos de processos inclusos na pauta da

sessão virtual, poderá, mediante consenso com o Procurador Regional inicialmente escalado,

encaminhar  sustentação  oral,  que  deverá  ser  apresentada  via  e-mail,  à  coordenadoria

processante,  em até  48  (quarenta  e  oito)  horas  da  data  de  início  da  Sessão  Virtual,  por

qualquer mídia suportada pelo PJe, cuja duração não poderá ultrapassar o prazo regimental,

conforme previsão da Resolução PRESI 10118537 do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

§ 1º Caso entenda necessário, o Procurador Regional da República que houver

se pronunciado em autos de processos inclusos na pauta da sessão virtual, poderá solicitar, via
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e-mail, à coordenadoria processante, até 48 (quarenta e oito) horas antes do dia do início da

Sessão Virtual,  a  retirada de pauta da Sessão Virtual  e  inclusão  em Sessão  Presencial  ou

Sessão Presencial com Suporte de Vídeo, para fins de sustentação oral, conforme previsão da

Resolução PRESI 10118537 do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Art. 3º Em caso de impedimento ou impossibilidade de atuar em sessão para a

qual  for  inicialmente  escalado,  o  Procurador  Regional  da  República  solicitará,  de  forma

escrita e fundamentada, acionamento da Lista de Suplência ao Gabinete do Procurador-Chefe

Regional (Portaria PRR1 nº 60/2011), sendo facultada a permuta de assentos. 

§  1º  A  Lista  de  Suplência  será  acionada  pela  Chefia  de  Gabinete

(CG/GABPCR). 

§ 2º A Coordenadoria Jurídica, por intermédio do NUACPRO, encaminhará ao

gabinete do Procurador Regional da República que atuará como suplente a pauta da sessão

correspondente. 

Art.  4º  Salvo disposição em contrário,  o  Procurador  Regional  da República

que, em sessão, for intimado de sessão extraordinária fica, desde logo, escalado para nela ter

assento. 

Art. 5º A presente Instrução de Serviço está sujeita a alterações no decorrer do

mês  a  que  corresponde,  com aumento  ou  diminuição  da  carga  de  sessões,  nas  seguintes

hipóteses: 

I – De alteração, pelo TRF – 1ª Região, do número de seus órgãos fracionários

ou estabelecimento de sessões extraordinárias; 

II  – De concessão de licença ou afastamento prolongado de suas funções a

Procurador Regional, nos termos da lei; e 

III – Remoção, promoção na carreira e aposentadoria de Procurador Regional

da República lotado nesta unidade gestora. 

Art.  6º  O Procurador-Chefe Regional  não se manifestará  favoravelmente ao

pedido de concessão de férias, licença-prêmio ou qualquer outro afastamento para o período

em que o membro interessado estiver escalado para sessão virtual. 
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Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na presente data. 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  24  ago.  2022.  Caderno
Administrativo, p. 9.
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ANEXO DA INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PRR1 Nº 12/2022 

CRONOGRAMA DE ASSENTOS DAS SESSÕES VIRTUAIS DA 1ª TURMA - MÊS DE
SETEMBRO/2022 

1ª TURMA 

Nº Sessão Período Procurador (a) 

3ª 16/09/2022 a 23/09/2022 Valtan Timbó Martins
Mendes Furtado 

4ª 30/09/2022 a 07/10/2022 Vladimir Barros Aras 

2ª TURMA 

Nº Sessão Período Procurador (a) 

14ª 02/09/2022 a 12/09/2022 Márcia Noll Barboza 

15ª 09/09/2022 a 16/09/2022 Francisco de Assis Marinho
Filho 

16ª 16/09/2022 a 23/09/2022 José Jairo Gomes 

17ª 23/09/2022 a 30/09/2022 Gustavo Pessanha Velloso 

18ª 30/09/2022 a 07/10/2022 José Alfredo de Paula Silva 


